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Proibição da publicidade.
Onde estão os pais, o estado e a indústria?

O assunto publicidade & 
alimentação para o públi-
co infantil está em pauta 
como nunca esteve. Não 

por acaso: dados da Pesquisa de 
Orçamentos Familiares (POF) di-
vulgados pelo Instituo Brasileiro 
de Geografia e Estatística (IBGE, 
2009) demonstram que, no Brasil, 
um terço das crianças de 5 a 9 anos 
está acima do peso; no Sudeste, a 
proporção é maior, de 40%. Desse 
total, uma informação alarmante: 
15% das crianças já estão obesas. E 
o principal acusado desta pandemia 
foi a publicidade.

Num dos primeiros estudos aca-
dêmicos sobre a relação da pu-
blicidade de alimentos e hábitos 
alimentares, em 1997, as Dras. 
Juliana Grazini e Olga Amancio 
(GRAZINI e AMÂNCIO, 1998) 
falavam da necessidade de uma 
regulamentação da publicidade de 
alimentos para alertar os consumi-
dores; da necessidade de profissio-
nais técnicos conhecerem melhor 
os alimentos disponíveis no mer-
cado para orientar pacientes; e da 
necessidade de aproximação do 
setor de marketing e publicidade 
do setor técnico, para que as infor-
mações fossem as mais adequadas 
possíveis. O que foi feito desde en-
tão para que a informação que che-
gasse ao consumidor fosse melhor 
embasada? 

Mais fácil proibir do que fazer 
um trabalho de fundo que demande 
comprometimento e energia de vá-
rios atores sociais?

Durante os últimos anos, diver-
sos órgãos públicos e privados dis-
cutiram o tema de forma acirrada, 
em busca de medidas práticas para 
a saúde pública com foco na edu-
cação alimentar da população e na 
prevenção de doenças como hiper-
tensão, diabetes melito e a própria 
obesidade. Entre as iniciativas que 
surgiram para tratar da questão está 
a Regulamentação de Propaganda 
e Publicidade de Alimentos, espe-
cialmente na divulgação e promo-
ção comercial de alimentos que 
contêm quantidades elevadas de 
açúcar, gordura saturada, gordura 
trans e sódio, além de bebidas com 
baixo teor nutricional. Surgiram 
também movimentos que passaram 
a atuar na fiscalização de acordos 
para uma comunicação mais res-
ponsável, acompanhando as atua-
ções da Anvisa e do Conar, entre 
eles o “Infância livre de Consumis-
mo” e Instituto Alana.

Mas não há apenas o movimen-
to para controlar o que se divulga; 
há também uma mobilização atual 
da indústria para preparar alimen-
tos mais qualificados e nutricional-
mente mais equilibrados. Segundo 

a Naticional Restaurant Associa-
tion (NRA), em seu relatório “Chef 
Survey; What is hot 2015”, entre os 
TOP 20 TRENDS estão “Refeições 
Saudáveis para Crianças”, “Nutri-
ção Infantil” e “Fibras nas refei-
ções infantis”; o feedback desses 
1.800 chefs consultados significa 
que novidades mais saudáveis e 
funcionais na indústria alimentícia 
devem ser lançadas em breve.

Porém, o quanto se discute e se 
investe em estratégias para barate-
ar o preço de alimentos saudáveis 
e disponibiliza-los em locais estra-
tégicos? Quantos especialistas que 
julgam a publicidade estudaram o 
esquema de distribuição, preços e 
disponibilidade de alimentos nas 
periferias das grandes cidades do 
Brasil? Isso é peculiar e importan-
tíssimo.

Muito além do peso
No curta metragem " Muito além 

do peso", uma das primeiras cenas 
delata um dos problemas que  le-
vam ao consumo inadequado de ali-
mentos: numa palafita, uma criança 
obesa, com pais obesos, faz birra 
porque não quer comer o tal ali-
mento saudável que a mãe oferece 
para o lanche; a criança se joga no 
chão e em seguida ele aparece todo 
feliz comendo sua batata chips jun-
to com os pais. Esta cena diz muito 
mais sobre dinâmica familiar, espe-
cialmente sobre a perda da autori-
dade dos pais. Em outra cena uma 
garota gordinha não pode sair para 
fazer atividade física por que não 
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tem luz na sua rua e ela pode ser 
atacada por bandidos. 

Isso é culpa apenas da publicida-
de? Os pais não teriam sua parcela 
ao não saberem lidar com o “não” e 
com a frustração das crianças? A si-
tuação sócio-econômica não exerce 
forte influência no acesso a condi-
ções saudáveis para a alimentação 
e prática de esportes? E a indústria, 
por que não investe em desenvol-
ver produtos que gerem prazer ao 
serem ingeridos, e que não façam 
mal à saúde?

Outro aspecto é a disponibilida-
de e distribuição destes alimentos 
ditos insalubres, que em sua maio-
ria — comparados a frutas, ver-
duras, legumes e outras soluções 
mais elaboradas e nutricionalmen-
te balanceadas — estão facilmente 
disponíveis e custam bem menos 
que os alimentos ditos saudáveis. 
O fato é que a publicidade propaga 

alimentos existentes — que foram 
aprovados e validados por empre-
sas consideradas sérias e por ór-
gãos de saúde pública considerados 
eficientes. Se as virtudes apontadas 
são errôneas, falsas ou enganosas, 
a regulamentação faz-se necessá-
ria, mas a proibição pouco mexe na 
verdadeira causa de problemas tão 
complexos. Não anunciar um pro-
duto na TV não significa que have-
rá outros meios de divulgá-lo: no 
ponto-de-venda, nas vitrines, nas 
ações de merchandising, no boca-
-a-boca das relações sociais, nas 
redes sociais e em inúmeras outras 
ativações complexas para mapear, 
mas que exercem grande influência 
na decisão de compra e de consu-
mo.

Modelos que dão certo
Ao invés de considerar as fer-

ramentas de comunicação como 
vilãs, que tal considerá-las como 

aliadas para essa mobilização, nos 
meios/veículos em que as crianças 
e seus pais estão acostumados a 
receber entretenimento e informa-
ção? E que tal utilizar plataformas 
atuais como o gaming e as redes 
sociais para engajar, informar, edu-
car? Funcionar, funciona: estudos 
feitos em escolas norte-americanas 
demonstram que, com produtos e 
políticas de divulgação adequados, 
considerando um discurso próxi-
mo, divertido e fácil de entender, 
é possível influenciar as crianças 
e modificar seus hábitos de consu-
mo, conscientizando pais e filhos. 
Essa combinação de “produto ade-
quado + campanha mobilizadora”, 
por exemplo, reduziu a obesidade 
em 5% em escolas da Filadélfia e 
Nova York; hoje, pode ser conside-
rada a equação ideal.

A França, em 2010, tornou obri-
gatórios os slogans definidos pelas 
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instâncias de educação e prevenção 
da saúde deste pais, em todas as pu-
blicidades de alimentos veiculadas 
por mídia impressa ou eletrônica. 
(Union des annonceurs)

Como neste exemplo da publi-
cidade das sobremesas infantis, em 
baixo da peça vemos o slogan do 
Programa Nacional Nutrição e Saúde 
do Governo francês.

No ano passado o setor das indus-
trias de produtos açucarados e o setor 
de embutidos (presunto, linguiça...), 
assinaram um termo de compromis-
so com o Estado para diminuir a 
quantidade de açúcar, sal e gordura 
em seus produtos; uma ação concreta 
e engajada.

Já a CEE tornou obrigatória em 
2015 a inscrição da composição de 
nutriente dos alimentos industriali-
zados e as discussões sobre a melhor 
maneira de as tornar compreensíveis 
pelo consumidor ainda não se esgo-
taram. Ou seja, toda e qualquer ati-
tude deve ser muito bem pensada e 
em acordo comum entre os setores 
público, privado e o da pesquisa. 
Nenhuma decisão se toma sem uma 
conscientização aprofundada dos fa-
tos, das causas e das consequências.

Assim como o balanceamento 
nutricional dos alimentos, que al ba-
lancear a comunicação, informando, 
educando e, especialmente, ofere-
cendo uma solução equilibrada? Cer-
tamente não é com proibição e sim 
com planejamento, convergência, 
sinergia e consistência. 

A receita para o Brasil
No Brasil faltam campanhas que 

se preocupem não apenas em vender 
mais, mas em estabelecer um diálogo 
consistente e efetivo com seu o pú-
blico efetivando trocas de informa-
ção que gerem a conscientização. 

Para as crianças, a leveza e o bom 
humor imperam, e de outra forma 
não haveria retenção da atenção. Sur-
tem efeito em especial as ações na 
web, com seus games e atividades. 

Os eventos, como a oportunidade de 
participar de uma atividade intera-
tiva e ter contato com a filosofia da 
marca na prática. Os gifts têm o po-
der de entrar no universo particular 
das crianças, tangibilizando o rela-
cionamento em momentos especiais 
gerados pelos brinquedos, acessó-
rios e utilitários. A TV serve como 
base para as promoções e ações de 
merchandising, como um alerta das 
ações. E o PDV concretiza a experi-
ência — de atendimento, de expec-
tativa, de encantamento, de desejo, 
de realização, de consumo.

Para os pais faz sentido explicar 
a fundamentação, por exemplo, nas 
leis da nutrição: proporcionalidade, 
moderação e variedade. Por isso, 
interessa a convergência que ocorre 
nas notícias de imprensa, quando as-
sistem junto com os filhos, no PDV 
(mesmo quando não estão com as 
crianças), nas redes sociais, gerando 
conversações e, principalmente, no 
boca-a-boca.

Se as crianças brasileiras não 
assistirem mais “propaganda”, os 
pais não se depararão com informa-
ções sobre alimentos não nutritivos 
oriundos de peças publicitárias, e 
isso pode reduzir a pressão de com-
pra por parte dos filhos — embora 
este comportamento seja questioná-
vel e relacionado ao papel dos pais 
na educação de seus filhos—; mas o 
problema principal não será tratado. 
Este mesmo público vai se deparar 
com os mesmos produtos, com as 
mesmas tentações e com os mesmos 
problemas sociais e econômicos.

A França, um dos países europeus 
onde mais se investe em promoção 
da saúde por meio da conscienti-
zação, não proibiu a veiculação de 
peças publicitárias. Por outro lado, 
atua para tornar frutas e legumes 
mais acessíveis do ponto de vista 
econômico; prova do sucesso desta 
estratégia está na redução dos índices 
de obesidade. Existe sim uma regula-
mentação do tipo de publicidade, do 

tipo de alimento comunicado e do 
horário em que as publicidades são 
veiculadas. Mas quem proíbe ou 
não o alimento não é o governo e 
nem as organizações da sociedade: 
são os pais, cumprindo o seu papel 
social.

Em anos de busca pela democra-
cia, a atitude de proibição é contra-
producente e não vai no sentido do 
respeito ao consumidor. Trata-se de 
atitude paternalista e escusa, à pro-
cura de um culpado para relativizar 
ou ignorar as responsabilidades do 
Estado, a importância da Educa-
ção e a responsabilização do setor 
privado e o papel da educação que 
vem de casa.  
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